
Estadode Goias 

Prefeitura Municipal de Piracanjuba 

Lei nº 2.225/2025 
De 08 de outubro de 2025 

Certfico que na datal S /JÚA o pablicado — 
noPlacar Oficia) des ALt/ “Institui, no ambito do Municipio de 

%fi Piracanjuba, o Programa Municipal de 

Videomonitoramento Colaborativo, 

denominado ‘Cidade Segura’, e da 

outras providéncias”. 

A CAMARA MUNICIPAL DE PIRACANJUBA, ESTADO DE GOIAS, APROVA 

E EU, PREFEITA, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica instituido, no Municipio de Piracanjuba, o Programa Municipal 

de Videomonitoramento Colaborativo — “Cidade Segura”, com a finalidade de integrar 

cameras de videomonitoramento publicas e privadas a uma central municipal, visando a 

prevengao e repressao de ilicitos, a protegéo do patriménio publico e privado e ao auxilio 

em situagdes de emergéncia. 

Art. 2° - O Programa podera contar com a adesão voluntaria de pessoas 

fisicas e juridicas que possuam cameras de segurangas direcionadas a areas externas, 

especialmente vias e logradouros publicos. 

Art. 3° - A Prefeitura, por meio de regulamentag&o, definira: 

| — Os requisitos técnicos para integragéo das cameras privadas ao sistema; 

1l — A forma de ades&o dos interessados; 

Il — A responsabilidade quanto ao armazenamento e ao tratamento dos 

dados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018); 

IV — Os procedimentos de seguranga da informagao. 

Art. 4° - As imagens coletadas terão carater sigiloso, sendo destinadas 

exclusivamente as autoridades competentes, vedada sua divulgação indevida. 

Art. 5° - Este Programa sera regulamentado pelo Poder Executivo, que podera 

firmar convénios e parcerias com órgãos de seguranca publica, empresas de tecnologia e 

entidades privadas para sua implantação e manutengao. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita de Piracanjuba, Estado de Goias, aos 08 oito dias do 

més de outubro do ano de dois e vinte e cinco (08/10/ 2025). 

sic — mo Lenizia Álves Canedo Nayara Kafolinne Trindade Nunes 

Prefeita Secretária da Administração 
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